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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 011/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO, MUNICIPIO DE CANTÁ-RR, CONVÊNIO Nº 46/2024 – 
ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO, MUNICIPIO DE CANTÁ-RR, 
CONVÊNIO Nº 46/2024 – ESTADO DE 
RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ.  

 R$ 268.163,92 (duzentos e 

sessenta e oito mil, cento e 

sessenta e três reais e 

noventa e dois centavos) 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. A contratação 
de empresa para a reforma do Centro de Treinamento Esportivo em Cantá-RR, referente ao 
Convênio nº 46/2024 com o Estado de Roraima/SEINF, é justificada pela relevância do projeto para 
o desenvolvimento esportivo local. Apesar de não estar no Plano de Contratações Anuais (PCA), a 
obra se alinha ao Plano Plurianual (PPA), à Lei Orçamentária Anual (LOA) e à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), que promovem infraestrutura esportiva. A execução é obrigatória pelo 
convênio, e o descumprimento pode gerar avaliações e perda de recursos. A inclusão no PCA será 
ajustada conforme as normas da Lei nº 14.133. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

A Contratada deverá executar os serviços respeitando os critérios de sustentabilidade 
ambiental, visando atender a legislação vigente, em especial à Instrução Normativa MPOG n° 
1, de 19 de janeiro de 2010, indicados abaixo: 

• Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA; 
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• Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável; 

• Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 
racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 
sólidos; 

• Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 
execução dos serviços, especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se 
contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 
recicláveis; 

• Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 
impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilização de fonte ecológica 
recomendada pela Advocacia-Geral de União, disponível no endereço eletrônico: 
www.agu.gov.br/econfont; 

• Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos 
e relatórios; 

• Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos; 

• Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999; 

• Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 
aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu 
funcionamento; 

• Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 
riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos 
de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, 
máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando 
para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação 
de suas integridades físicas; 

• Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no 
escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental; 

• Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 
digitais e/ou virtuais; 

• Atendimento às normas ambientais/técnicas vigentes; 

• Atendimento às Instruções de Serviços e Instruções Normativas vigentes. 

• Atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (4ª edição, revista, 
atualizada e ampliada. Agosto/2021), disponibilizado pela Consultoria-Geral da União 
no sítio 
www.gov.br/agu/ptbr/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentv
eis4edio.pdf. 

Indicação de marcas ou modelos: Não se aplica. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade: Não se aplica. 

Subcontratação 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

Será permitida a subcontratação parcial do objeto, com fulcro no Art. 122 da Lei 14.133/2021, 
até o limite máximo de até 30% (TRINTA POR CENTO) do total do orçamento licitado. Não 
cabe, no entanto, a subcontratação para as atividades que constituam o escopo principal do 

http://www.agu.gov.br/econfont
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objeto e nem para os serviços dos itens exigidos nos quadros de comprovação técnica 
“operacional” ou “profissional”. 

No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos 
serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
qualidade dos serviços contratados. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

A empresa Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida              

 

Garantia da contratação 

Com o objetivo de mitigar eventuais riscos que possam decorrer da contratação e dispêndio 
de recursos pelo particular com vistas a evitar prejuízos ao patrimônio público e ao próprio 
objeto do contrato são exigidas Garantias Contratuais, nesse caso, será de 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no artigo 98, da Lei nº 14.133/2021. 

Demais informações deverão ser obtidas no Edital. 

 

Garantia do Objeto 

 

O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) 
anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 
(negrito nosso) 

Art. 140. O objeto do contrato será recebido  

[...] 

"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 
da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias." 
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Garantia Adicional 

Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, cuja 

proposta for inferior à do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 85% (oitenta e 

cinco por cento) último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto 

no § 5º, artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 

Vistoria 

As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contactar o(s) 
Responsável(eis) da(s) Secretaria Municipal de Infraestrutura, para efetuar a visita técnica ao 
local dos serviços, de modo a constatar as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos. 

A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro ou outro servidor municipal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de 
Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de Habilitação. 

A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta de Preço. 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. (Art. 63,§§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021) 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias da emissão e recebimento da ordem de serviço; 

5.1.2. Fase de obras:  30 (trinta) dias a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços 

de Obras a ser emitida pela área gestora do contrato, Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados conforme projetos de engenharia anexos deste termo de referência, 
situada na RUA MÁRIO CANDIDO BRAGA DA SILVA, CENTRO, CANTÁ-RR. 



 

  P á g i n a  5 | 23 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2023 
Termo de Referência – Serviços de Engenharia – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico  
Revisado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas nas peças gráficas e técnicas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.3. Na elaboração da proposta de preço é necessário que o licitante apresente o VALOR 

GLOBAL, no MÊS-BASE DO ORÇAMENTO DE ABRIL DE 2024, em moeda corrente 

nacional, incluindo todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, 

encargos sociais que influem direta e indiretamente no custo da elaboração dos Projetos 

Básico e Executivo e na Execução das Obras. 

5.1.4.  É necessário que o licitante apresente o Cronograma Físico-Financeiro com estrutura de 

acordo com os modelos disponibilizados nos Anexos deste Termo de Referência, 

respectivamente, adaptado à proposta. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 

prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim 

em razão dos materiais, como do solo.” (negrito nosso) 

Art. 140. O objeto do contrato será recebido 

[...] 

"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 

eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão 

de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias." 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato  

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o objeto 
desta licitação. 

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

• Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Critérios de 
Pagamento e Cronograma físico financeiro. 

• Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

• Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

• Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

• Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

• Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

• Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

• Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

• Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

• Exigir da fiscalização técnica quando do encerramento do contrato à elaboração/entrega de 
relatório final circunstanciado de modo a realizar a transição contratual, o qual deve 
possibilitar a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda 
de informações. 

• Arquivar, entre outros documentos, projetos, "As Built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

• Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo Art. 26, da Lei nº. 14.133/2021. 
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Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Critério de Aceitabilidade 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto estará condicionada à correta execução do projeto de 

engenharia, ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização, aos relatórios 

de controle da qualidade, que contenham os resultados dos ensaios devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade dos serviços executados e o atendimento aos 

requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. não produzir os resultados acordados, 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

Medição dos Serviços 
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Os serviços serão medidos de acordo com os eventos preestabelecidos no anexo Cronograma 
Físico Financeiro e após sua devida aprovação. 

As medições constarão de folhas-resumo com a relação dos serviços, quantidades, unidades, 
preços unitários, parciais e totais. 

As medições mensais deverão seguir o preconizado nas especificações de serviços da Prefeitura 
Municipal de Cantá-RR e serão elaboradas pela empresa Supervisora da Obra, sempre que os 
grupos de serviços forem concluídos. 

No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo(s) respectivo(s) 
Município(s). 

Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.6. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.1.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.1.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.1.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.1.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.1.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.1.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.1.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do ÍNDICE  NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO -  IPCA de 
correção monetária, após decorridos 30 dias contados  a partir da data do atestado de conformidade 
e entrega da nota fiscal. 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.1.24. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração 
(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL (Art. 17, §§ 2º e 5º da Lei 14.133/2021), 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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Regime de execução 

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade, sendo os arquivos em meio impresso e legível 

contendo: as composições de preço unitários principais e as auxiliares, o cronograma 

físico-financeiro, as planilhas custos de insumos, materiais, equipamentos e serviços, as 

composições do BDI e Encargos sociais.   (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.1.2. O valor global da contratação é de R$ 268.163,92 (duzentos e sessenta e oito mil, 

cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha orçamentária, anexo deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

As cláusulas são aquelas previstas no EDITAL da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

As cláusulas são aquelas previstas no EDITAL da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ. 

Qualificação Econômico-Financeira 

As cláusulas são aquelas previstas no EDITAL da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ.  

 

Qualificação Técnica 

8.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.1.3.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação; 

8.1.4.  Apresentar o Registro/Certidão de inscrição da empresa no CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA e/ou no CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL competente, em plena 

validade. 

8.1.4.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.1.5. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA e/ou no CONSELHO REGIONAL 

PROFISSIONAL competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo 

indicado(s): 
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8.1.5.1. Profissional de nível superior Engenheiro civil ou modalidade equivalente: 

Descrição Und Quant. Projeto 
Quant. 

Requisitada 
edital 50% 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 328,00 164,00 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 328,00 164,00 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 479,82 239,91 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 
COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 27,10 13,55 

 

8.1.5.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.1.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA e/ou no CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL competente, quando for 

o caso. 

8.1.6.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

Descrição Und Quant. Projeto 
Quant. 

Requisitada 
edital 50% 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 328,00 164,00 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 328,00 164,00 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 479,82 239,91 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 
COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 27,10 13,55 

 

 

8.1.6.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 
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8.1.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.1.9. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as 

exigências. Somente serão aceitos atestados e/ou certidões de capacidade Técnico-

Profissional e Operacional devidamente registrados no CREA; 

8.1.10. Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os 

equipamentos necessários para execução do Serviço de que trata o objeto desta 

licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria in loco pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário. 

8.1.11. Faculta-se à futura contratada indicar 1 (um) profissional de nível superior 

(Engenharia Civil ou equivalente) como co-responsável, vinculado à Anotação de 

Responsabilidade Técnica do responsável técnico para auxiliar na execução 

contratual, mediante aceitação da Prefeitura Municipal de Cantá, sem a necessidade 

de apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões) deste profissional. Neste caso, deverá, 

obrigatoriamente, ser formalizada a vinculação com a ART do responsável técnico, sendo 

que o profissional indicado como responsável técnico no certame licitatório não ficará isento 

de suas responsabilidades. 

8.1.12. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) no 

item 8.1.5, acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do(s) 

profissional(is) e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do(s) 

profissional(is). 

8.1.13. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. Quando 

se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através 

do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada. 

8.1.14. Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(is) 

apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) 

na equipe técnica, e que irá(ão) participar na execução dos trabalhos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 268.163,92 (duzentos e sessenta e oito mil, cento 
e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
orçamentária, anexo deste Termo de Referência.   

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado e da Prefeitura Municipal de Cantá. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 

II) Fonte de Recursos: CONVÊNIO Nº 46/2024 – ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ; 

III) Programa de Trabalho:  

III.I) 15.451.2300.1024.0000 (REPASSE) – R$ 250.963,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS 

REAIS) 
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III.II) 04.122.2300.2027.0000 (CONTRAPARTIDA) – R$ 17.200,92 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) 

IV) Elemento de Despesa: 44.90.51; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Do contrato, regulado pelas instruções constantes no Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 

em outro será considerado especificado e válido. Constam do Anteprojeto de Engenharia 

(disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Cantá-RR): desenhos, especificações e outros 

complementos. 

A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao 

Município do local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato. 

 
O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, com base na relação de preços propostos 
pela licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 
 
A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (Art. 118, da Lei14.133/2021). 
 
A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
e no interesse da segurança do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao 
serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna 
e noturna nos níveis exigidos pelas Normas da ABNT e do Ministério do Trabalho. 
 
A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do 
contratado. 
 
O Contratado deverá manter, no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART). 
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da não conformidade, da execução inadequada ou dos materiais empregados. 
 
Os componentes da equipe técnica da contratada não poderão aprovar, autorizar, designar, 
nomear, decidir, despachar, ou exercer atribuições típicas de servidor público, bem como aquelas 
definidas na Lei nº 14.133/2021, devendo limitar-se a exercer atividades previstas neste Edital e 
seu(s) anexo(s). 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 25 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos por recomendações inadequadas. 
 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e instruções em vigor. 
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Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja descendente ou ascendente 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no se ambiente de trabalho ou no local dos serviços. 
 
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao atendimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Anteprojeto de Engenharia, neste Termo de Referência e Anexos. 
 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto de Engenharia, neste Termo de 
Referência e Anexos. 
 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos na Lei nº 
13.146, de 2015. 
 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante. 
 
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo 
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
 
O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar-se dos mesmos sem 
limitações; 
 
Os direitos autorais das soluções do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 
 
Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica habilitada ou pontuada 
(capacidade operacional e/ou capacidade profissional da licitante) por outro(s) que, na forma deste 
Termo de Referência, comprove(em), por meio de atestado (s) ou certidão(ões) ou declaração(ões) 
e respectivo(s) acervo(s) técnico(s) expedido(s) pelo(s) Conselho(s) Regional(is) competente(s), 
possuir(em) capacitação técnica igual ou superior ao(s) substituído(s). 
 
Possíveis alterações na composição de profissionais da equipe alocada para execução dos serviços 
poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do Setor 
competente do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, ou ainda, quando solicitadas pelo Fiscal e 
/ou pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, em função de ineficiência ou da necessidade de 
dar maior celeridade à Elaborar o cronograma físico-financeiro, detalhando todas as etapas de 
execução dos serviços, dentro da metodologia que será adotada pela empresa e dos prazos 
estabelecidos para sua conclusão, para análise e aprovação da fiscalização do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANTÁ. 
 
Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 
condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, 
equipamento de proteção individual (EPI) apropriado. 
 
Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis Nº. 
6.496/77 e 12.378/2010). 
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Manter os empregados sujeitos às normas internas determinadas pela contratante, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, cabendo à licitante 
vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 
 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será celebrado com 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências 
sindicais e/ou de Conselhos Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos 
para a categoria profissional correspondente. 
 
12. SANÇÕES 
 
Para o eventual descumprimento contratual e/ou, porventura, de conduta ilícita, a fim de se 
identificar os pressupostos caracterizadores da infração e a precisa extensão da penalidade cabível, 
serão incluídas no Edital as Sanções passíveis de serem aplicadas. 
 
Conforme Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas as seguintes sanções: 
1. - advertência; 
2. - multa; 
3. - impedimento de licitar e contratar; 
4. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
9. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Conforme Artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
V - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
VI - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
VII - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
VIII - Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% (cinco décimos 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
Com relação às sanções, a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se a Lei nº 
14.133.2021. 
Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ poderá aplicar 
sanções de natureza monetária e punitiva à CONTRATADA diante do não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
Poderá a CONTRATADA, ainda, responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente 
ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único do Artigo 416 do Código Civil. 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
3. der causa à inexecução total do contrato; 
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13. REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 
Os preços contratuais, em Reais, serão reajustados da seguinte forma: 

 
Execução das Obras: pelos índices de reajustamentos INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
 
Decorrido período superior a 1 (um) ano, CONTADO A PARTIR DO MÊS-BASE DO ORÇAMENTO, o reajuste 
será aplicado contado a partir do mês-base do orçamento pelos índices setoriais pertinentes, com base nos 
valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 
 
Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
 
O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida a seguir: 
 
 

 

 

Onde: 
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R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 
I0 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 
 
14. ADITIVOS ALOCAÇÃO DE RISCO, REEQUILIBRIO 
 
Dos Aditivos 
 
Em conformidade ao disposto no Art. 133 da Lei nº 14.133/2021, é vedada a alteração dos valores 
contratuais, exceto nos seguintes casos: 
 

- para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 

ou força maior; 

- por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 

decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 

estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

- por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

 
Da Alocação do Risco 
 
O Mapa de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os 
eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, 
consequentemente, os objetivos estratégicos do empreendimento. 
 
No caso em tela, os serviços de engenharia são considerados comuns, e com prazo de execução 
definidos, sendo o mapa de risco definido no anexo do ETP. 
 
Ao apresentar proposta, a Licitante declara: 
 
Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; 
e Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 
 
 
Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
 
Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições do Contrato, considera-
se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
 
Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

15. RESPONSABILIDADE/RESPONSÁVEIS 
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Declaramos que somos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE DIVISA DE ESCOLA EM ÁREA 
RURAL, MUNICIPIO DE CANTÁ-RR, CONVÊNIO Nº 45/2024 – ESTADO DE 
RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ. 

 
Informamos que o presente Termo de Referência contém os elementos previstos no inciso XIII, do 
artigo 6º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

                                                                                           CANTÁ-RR, 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Elaborado por: 

 

RANNIERI SCHNEIDER LEITE DE LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL CREA 090908964-7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Aprovado por: 

 

PABLO FERNANDES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Autorizado por: 

 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ 
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